
LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 11.882, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008 
 
 

Dispõe sobre as operações de redesconto pelo 
Banco Central do Brasil, autoriza a emissão da 

Letra de Arrendamento Mercantil - LAM, altera a 
Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974, e dá 
outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................................ 

 
Art. 6º Em operação de arrendamento mercantil ou qualquer outra modalidade de 

crédito ou financiamento a anotação da alienação fiduciária de veículo automotor no certificado 
de registro a que se refere a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, produz plenos efeitos 
probatórios contra terceiros, dispensado qualquer outro registro público.  

§ 1º Consideram-se nulos quaisquer convênios celebrados entre entidades de títulos e 
registros públicos e as repartições de trânsito competentes para o licenciamento de veículos, bem 

como portarias e outros atos normativos por elas editados, que disponham de modo contrário ao 
disposto no caput deste artigo.  

§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita as entidades e as pessoas de 

que tratam, respectivamente, as Leis nºs 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e 8.935, de 18 de 
novembro de 1994, ao disposto no art. 56 e seguintes da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

e às penalidades previstas no art. 32 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994.  
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Brasília, 23 de dezembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guido Mantega  

Henrique de Campos Meirelles 



LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de 

ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  
 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou 
serviço como destinatário final.  
Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, 

que haja intervindo nas relações de consumo. 
............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
 



LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 320, DE 5 DE JUNHO DE 2009 
 

 

Estabelece procedimentos para o registro de 
contratos de financiamento de veículos com 

cláusula de alienação fiduciária, arrendamento 
mercantil, reserva de domínio ou penhor, nos 
órgãos ou entidades executivos de trânsito dos 

Estados e do Distrito Federal e para lançamento 
do gravame correspondente no Certificado de 

Registro de Veículos – CRV, e dá outras 
providências. 
 

 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso das 

competências que lhe confere o artigo 12 inciso X da Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de 
maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito e;  

Considerando que a perfeita adequação às orientações normativas constitui 
transparência nos processos administrativos, promovendo a cidadania e segurança à sociedade 

civil; 
Considerando o disposto na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e na Lei n.º 

6.099, de 12 de setembro de 1974, em especial no que se refere aos contratos com cláusula de 

alienação fiduciária, arrendamento mercantil, reserva de domínio ou penhor; 
Considerando o disposto no art. 6º e §§ da Lei nº 11.882, de 23 de dezembro de 2008, 

que dispõe que em operação de arrendamento mercantil ou qualquer outra modalidade de crédito 
ou financiamento a anotação da alienação fiduciária de veículo automotor no Certificado de 
Registro de Veículo – CRV produz plenos efeitos probatórios contra terceiros sendo dispensado 

qualquer outro registro público; 
Considerando a necessidade de estabelecer e padronizar os procedimentos com vistas 

a atender a legislação em vigor, resolve: 
 

I - DO REGISTRO DOS CONTRATOS DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULOS NOS 

ÓRGÃOS OU ENTIDADES EXECUTIVOS DE TRÂNSITO DOS ESTADOS E DO 
DISTRITO FEDERAL 

 
Art. 1° Fica referendada a Deliberação nº 77, de 20 de fevereiro de 2009, publicada 

no Diário Oficial da União – D.O.U. em 25de fevereiro de 2009  

 
Art. 2º Os contratos de financiamento de veículos com cláusula de alienação 

fiduciária, de arrendamento mercantil, de compra e venda com reserva de domínio ou de penhor 
celebrados, por instrumento público ou privado, serão registrados no órgão ou entidade executivo 
de trânsito do Estado ou do Distrito Federal em que for registrado e licenciado o veículo. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 


